
DECRETO N° 083/2026
Declara de utilidade pública, para fins de instrução de
processo de Licenciamento Ambiental, a obra de duplicação
da Rodovia PR-482.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem os artigos 66 e 91 da Lei Orgânica do Município de
Umuarama;

CONSIDERANDO que o município de Umuarama encontra-se em franco
desenvolvimento e expansão urbana;

CONSIDERANDO a necessidade de melhoria da infraestrutura viária, visando
maior segurança no tráfego de veículos e pedestres, bem como a fluidez do trânsito;

CONSIDERANDO que a duplicação da Rodovia PR-482 (antiga Estrada Bomfim)
constitui obra de infraestrutura de transporte, enquadrada como de utilidade pública;

CONSIDERANDO que o empreendimento possui extensão aproximada de 3.600
metros, com relevante impacto positivo na mobilidade urbana e no escoamento da produção
regional;

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento às exigências do Instituto Água
e Terra – IAT para fins de licenciamento ambiental de acordo com a Resolução SEMA
n°46/2015.

D E C R E T A:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública, para fins de instrução de processo
de licenciamento ambiental junto ao Instituto Água e Terra – IAT, a obra de duplicação da
Rodovia PR-482 (antiga Estrada Bomfim), localizada no Município de Umuarama.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2026.

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

CLAUDIO MARCONI
Secretário de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem-Estar Animal.






